
MINISTÉRIO PÚBLICO OE CONTAS 
ESTADO 00 PARA 

CONTRATO Nº Q_{_/2019-MPC/PA. FIRMADO ENTRE O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ E 
A EMPRESA CONSERP MANUTENÇÃO DE ELEVADORES 
LTDA EPP. COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n2

05.054.978/0001-50, estabelecido nesta cidade de Belém, Estado do Pará, na Avenida Nazaré n!2 

766, bairro Nazaré, CEP: 66.035-145, telefone (91) 3241-6555, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Procuradora Geral de Contas. Dr.� SILAINE 
KARINE VENDRAMIN, brasileira, casada, CPF/MF n!2 509.143.832-72, residente e domiciliada nesta 
cidade de Belém, e, de outro lado, a empresa CONSERP MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.489.015/0001-65, estabelecida no município de Belém, Estado do 
Pará, a travessa Perebebui, Nº 2.055, bairro: Marco. fone: (91) 3246-0254, email: 
conscrp@conserpelevadores.com.br, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Taís Resende Cavalléro de Freitas. Brasileira. casada. 
portador da Carteira de Identidade nº 6166263 e do CPF nº 013.152.412-77, residente e 
domiciliado na Rua Tokyo, 22, Condomínio City Park, Bairro: Atalaia, CEP: 67.013-570, município 
de Ananindeua, Estado do Pará. têm entre si justo e avençado o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM 01 (UM) ELEVADOR INSTALADO NO EDIFICIO-SEDE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
FERRAMENTAS MATERIAS DE CONSUMO, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS GENUINOS DO 
RESPECTIVO FABRICANTE (VILLARTA). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E PROPOSTA 
2.1. Este Instrumento de Contrato guarda inteira conformidade com os termos do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 01/2019-MPC/PA. Termo de referência, seus anexos e com a PROPOSTA da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE 
3.1. O valor global do presente contrato importa em R$14.610,00 (quatorze mil. seiscentos e dez 
reais) para a prestação de serviços e reposição de peças; 
3.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas que direta ou indiretamente decorram do 
fornecimento e serviços ora contratados, inclusive custos com transporte, frete, seguro, pessoal, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros tributos que impliquem no fiel 
cumprimento deste Contrato. 
3.3. O valor global do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados 
de sua vigência. 
3.4. O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 01 (um) ano, a contar da data 
do início da vigência, utilizando-se o índice de preços ao consumidor amplo (IPCA). ou outro que 
venha substitui-lo. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
4.1. A manutenção corretiva deverá ser prestada pela CONTRATADA, mediante abertura de 
chamado, dentro dos seguintes limites: 

4.1.1. Em caso de acidentes ou de pessoas presas na cabine, o prazo máximo de 
atendimento. após a abertura do chamado. deverá ser de 40 (quarenta) minutos; 

4.1.2. Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser de 02 (duas) horas, 
contadas a partir da abertura do chamado; 
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4.1.3. Em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigada a colocar o elevador em perfeito 

estado de funcionamento no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas, contado a partir da 
comunicação à CONTRATADA; 

4.1. 4. Os prazos descritos anteriormente só poderão ser extrapolados excepcionalmente em 
casos de peça de difícil substituição ou aquisição, mediante relatório devidamente justificado e 
assinado pelo engenheiro supervisor e aceito pelo fiscal do contrato. Neste caso o prazo não 
poderá ser superior a 10 (dez) dias; 
4.2. Entende-se por término do reparo do equipamento, a sua disponibilidade para uso em 
perfeitas condições e funcionamento, no local onde se encontra instalado. 
4.3. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados no prédio do 
edifício-sede do MPC/PA. na Avenida Nazaré, 766 - Belém, Pará, nos seguintes moldes: 

4.3.l. Manutenção Preventiva: dias úteis, das 08:00h às 17:00h; 
4.3.2. Chamados: todos os dias da semana, das 08:00h às 18:00h; 
4.3.3. Emergência: todos os dias da semana, 24h; 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta do Programa de 
Trabalho: 0l.122.1442.8515.0000; Natureza da Despesa: 33.90.39.00 e Fonte de Recurso/ 
Origem do Recurso Estadual: 0101000000. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O presente Contrato terá vigência de 12 {doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 5 7, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS GARANTIAS 
7.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas. indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 
7.2. Os Serviços executados pela CONTRATADA terão garantia pelo prazo mínimo de 90 
{noventa) dias, contados a partir de sua realização. 

7.2.1. Durante o período de garantia, a empresa deverá atender aos chamados da 
CONTRATANTE, para manutenção, no prazo máximo de 48 {quarenta e oito) horas. 

7.2.2. A reexecução de serviços e a substituição de peças e componentes que estejam 
acobertados pela garantia não implicarão ônus para a CONTRATANTE e acarretarão a reabertura 
do prazo restante da garantia. 

7 .2.3. As peças e componentes fornecidos e instalados pela contratada ficam por ela 
garantidos como sendo isentos e quaisquer vícios ou defeitos, na forma prevista em lei, por um 
prazo mínimo não inferior ao concedido pelo fabricante, devendo tal prazo ser contado a partir 
da data de emissão da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
8.1. Os serviços de manutenção preventiva: Visa a verificação as condições de funcionamento, 
detecção e resolução de defeitos e aplicação de medidas preventivas recomendadas pelo 
fabricante e/ou baseadas na própria experiência da CONTRATADA, visando a minimização da 
ocorrência de falhar; 

8.1.1. Manutenção Mensal: no mínimo 01 {uma) vez por mês, nos seguintes moldes: 
8.1.1.1. Serviços Diversos: manter todo o sistema em boas condições de 

funcionamento e de segurança; Verificar as correções das guias ou as roldanas dos cursores, 
assegurando uma operação silenciosa, e manter as guias adequadamente lubrificadas; Verificar 
os cabos de aço como fator de segurança; Igualar a tensão dos cabos condutores; Examinar 
todos os dispositivos de segurança e reguladores, eliminando os eventuais defeitos mecânicos; 
Substituir as sapatas das portas dos elevadores quando danificadas; Verificar o estado geral do 
painel da cabine e piso, fazendo os reparos necessários; Verificar se há manchas no teto da 
cabine, defeitos no quadro de iluminação e se todas as lâmpadas estão funcionando. Corrigir os 
problemas encontrados fazendo as substituições necessárias; Consertar e alinhar as portas dos 
elevadores. se necessário; Trocar as lâmpadas existentes no elevador, teto, e a lâmpada sobre a 
cabine, quando necessário; Substituir, quando for preciso, todas as peças e lâmpadas que 
compõem as botoeiras; Verificar o sistema de ventilação eletromecânica existente na cabine do 
elevador, corrigindo as anomalias encontradas; Fazer limpeza geral da casa de máquinas e dos 
poços dos elevadores. retirando toda e qualquer sujidade encontrada, mantendo estes ambientes 
o mais salutar possível e apropriados ao bom desempenho dos equipamentos; Verificar o estado
geral das instalações elétricas da casa de máquinas e dos poços, fazendo as correções devidas;
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Informar ao setor competente do MPC/PA qualquer irregularidade encontrada nos espaços físicos 
das máquinas e dos equipamentos, que possam vir a influir no bom funcionamento destes e que 
fujam da competência da CONTRATADA em resolvê-la; 

8.1.1.2. Máquinas de Tração e Central de Óleo-Dinâmica: fazer a remoção dos resíduos 
de carvão e poeira das escovas e porta-escovas; Movimentar as escovas de carvão no interior de 
suas porta-escovas; Fazer a remoção da poeira acumulada e do óleo vazado; Verificar o nível do 
óleo, complementando-o, se necessário; Ajustar à altura das porta-escovas em relação à 
superfície de contato dos coletores; Ajustar as superfícies de contato dos coletores que 
apresentarem faiscamento na comutação e/ou trepidações excessivas. 

8.1.1.3. Freios: verificar o estado geral das lonas, polia de freio e do contato, fazendo os 
ajustes e substituições de peças caso necessário; Verificar a qualidade das borrachas de 
acoplamento, fazendo a substituição destas quando for necessário; Remover da superfície de 
contato do tambor todo resíduo de óleo e graxa; Ajustar a folga excessiva entre as sapatas e 
discos de superfície de contato dos tambores de freio; Verificar o estado geral do 
limitador/sensor de velocidade, corrigindo as anomalias encontradas. 

8.1.1.4. Quadro de Comando: fazer a limpeza da estrutura externa de acordo com as 
especificações do manual de uso do elevador; Verificar placas, microprocessadores ou mesmo 
painéis eletrônicos completos do controle e do despacho; Verificar e limpar interfones, sistema 
de chaveamento dos elevadores, botoeira dos comandos e lanternas, aplicando produtos 
recomendados pelo fabricante; Limpar os gabinetes dos quadros de comando, do conversor 
estático e do despacho; Verificar o display indicador de falhas e corrigi-las; Verificar as 
instalações elétricas, cabeamento de lógica e instalações de aterramento das casas de 
máquinas. 

8.1.1.5. Nos Andares: limpar as faces internas e externas das portas, aplicando produtos 
recomendados pelo fabricante; Proceder à limpeza em toda a extensão das soleiras; Proceder à 
limpeza geral de roldanas e dos trincos e, em seguida, lubrificação dos eixos; Verificar e ajustar 
barras de portas; Verificar e ajustar nivelamento dos carros nos andares; Ajustar qualquer folga 
excessiva nos roletes excêntricos das suspensões das folhas da porta e dos contatos dos trincos 
e ganchos; Verificar as botoeiras externas, substituindo placas de comunicação e as lâmpadas 
quando queimadas ou danificadas; Verificar o funcionamento dos botões de chamada e display 
indicadores de direção; Verificar o estado de vigias, contatos, puxadores, bujões, roldanas de 
suspensão, sapatas inferiores, borrachas, batentes e soleiras, fazendo as correções necessárias; 
Certificar-se de que a cabina não parta com as portas abertas e fecho destravado; Examinar o 
estado dos painéis de porta, prumo, alinhamento, pintura, arranhões e pancadas; Verificar o 
funcionamento da cabina quanto ao comando de incêndio; 

8.1.1.6. Cabina: verificar e ajustar operadores de portas; Verificar luminosidade da 
cabina, substituindo luminárias e reatores do teto e do corrimão quando queimadas; Verificar 
funcionamento das botoeiras e display indicadores das cabinas (coluna Totem). substituindo 
placas, teclas sensitivas, luzes, intercomunicadores, luzes de emergência, abrir e fechar portas, 
ventilador; Verificar barras de proteção eletrônica (sensores fotoelétricos) das portas; Limpar as 
faces internas e externas das portas, aplicando produtos recomendados pelo fabricante; Ajustar 
quaisquer folgas da porta e dos contatos dos trincos e ganchos; Fazer a remoção do lixo 
acumulado em toda a extensão das soleiras; Fazer a remoção da poeira dos ventiladores e 
exaustores e lubrificação das buchas, corrigindo-os caso apresentem ruídos ou outro problema 
de funcionamento; Proceder a limpeza geral das barras articuladas e aplicação do óleo fino nas 
articulações; Limpar a parte superior do forro em aço carbono e difusores acrílicos do teto; 
Verificar o funcionamento dos intercomunicadores da cabina; Verificar o funcionamento dos 
aparelhos de comunicação; Verificar a partida, parada e nivelamento; Verificar a sapata de 
segurança e fotocélula; Verificar a abertura e fechamento das portas; Verificar se durante as 
viagens existem ruídos e pancadas anormais. Se ocorrerem, fazer os devidos ajustes; Verificar o 
estado geral dos componentes eletroeletrônicos e mecânicos, fazendo as devidas correções. 

8.1.1.7. Contrapesos: fazer a remoção da poeira da suspensão, aplicando, em seguida, 
fina camada de óleo com querosene nos materiais ferrosos; Ajustar a folga excessiva entre as 
corrediças deslizantes do carro (armação do CP). 

8.1.1.8. Poço/Para-choque e Caixa de Corrida: proceder à limpeza geral; Verificar o nível 
de óleo, completando-o, se necessário; Verificar funcionamento dos fins de curso (limites); 
Verificar o aperto das porcas das braçadeiras de apoio; Verificar o estado geral das guias da 
cabine e dos contrapesos, fazendo as correções necessárias; Verificar o estado geral dos 
componentes eletromecânicos dos amortecedores, corrigindo as anomalias encontradas. 

  -
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8.1.1.9. Cabos de Aço de Tração e do Regulador: ajustar as tensões dos cabos de tração 

e compensação; Limpar e ajustar cabos do regulador de velocidade; Verificar sistematicamente 
as condições de segurança dos cabos de tração. 

8.1.1.10. Polias de Compensação: Ajustar a distância da polia ao piso de contato elétrico; 
8.1.1.11. Polias Tensoras: Ajustar o prumo e a distância da polia ao piso; 
8.1.1.12. Fita Seletora ou Cabo: Ajustar as folgas entre os contatos fixos e os contatos 

meia-luz; Ajustar as distâncias entre as molas "pick ups" e os rebites de metal. 
8.1.2. Semestralmente: Lavar e aplicar novo lubrificante nas almas das guias da cabine e do 

contrapeso; Verificar e, se necessário, corrigir a velocidade dos motores de tração a CC à plena 
carga, meia carga e vazio; Acionar o sistema de segurança, ajustando as velocidades de 
desarme; Testar os amortecedores com a queda da cabine a meia lotação; Fazer medição da 
folga do desgaste entre o sem-fim e a engrenagem; Lubrificar as articulações mecânicas: 
Examinar se houve esticamento dos cabos de tração em função do desgaste excessivo dos 
gomes da polia de tração. Fazer as correções necessárias; Conferir se a parte curvada do clips 
está corretamente posicionada no lado da ponta do cabo de tração: Examinar cuidadosamente, 
com a cabine e o contrapeso no meio do percurso, as molas de suspensão, se são iguais na 
mesma suspensão e se têm o mesmo comprimento e a mesma pressão, fazendo os ajustes 
necessários; Verificar os desgastes e folgas nas sapatas, se necessário fazendo os ajustes: 
Verificar o estado das sapatas de guias do contrapeso, se necessário fazendo os ajustes; Verificar 
o estado dos grampos na cabine e se não há frestas abertas nas junções dos painéis, fazendo as 
correções devidas; Reapertar os parafusos de fixação do motor; Verificar o nível de óleo dos
mancais.

8.1.3. Para cada inspeção no equipamento deverá ser emitido um relatório que deverá ser 
entregue à fiscalização do MPC/PA; 
8.2. A manutenção corretiva: Será executada sempre que houver necessidade de consertos e 
reparos para restaurar o perfeito funcionamento do elevador do MPC/PA, ou quando requerida 
pela FISCALIZAÇÃO. 

8.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO lista atualizada dos profissionais que 
atenderão aos chamados realizados nos fins de semana, feriados e períodos noturnos nos casos 
de falha no sistema que caracterizem situação emergencial. 
8.3. A empresa CONTRATADA deverá elaborar relatório de execução da manutenção corretiva, 
entregando cópia à CONTRATANTE. 
8.4. Os Serviços Extraordinários: serão realizados mediante solicitação do CONTRATANTE sem 
limite para o número de chamados e sem quaisquer ônus adicionais. 

8.4.1. As solicitações do CONTRATANTE podem ocorrer todos os dias da semana, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia. 

8.4.2. A CONTRATADA deverá emitir relatório de todos os serviços extraordinários 
executados. 

CLAUSULA NONA - DA REPOSIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 
9.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão prestados com fornecimento de 
todas as peças, componentes e acessórios genuínos dos respectivos fabricantes; 
9.2. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração, quando solicitada, documentos e 
certificados que comprovem a origem e as especificações das peças a serem aplicadas, 
constando inclusive a garantia de fábrica: 
9.3. Quando for necessária a substituição de peças que não tenham a cobertura contratual. A 
CONTRATADA deverá encaminhar ao executor do contrato, orçamento prévio contemplando 
todos os custos possíveis, justamente com laudo técnico circunstanciado sobre os motivos da 
substituição. Somente após a aprovação da Administração, é que a CONTRATADA estará 
autorizada a executar os serviços; 
9.4. Terá cobertura contratual, as peças constantes da Relação Básica de Peças, bem como todas 
as demais omissas, mas que tenham, comprovadamente, os seus custos compatíveis com as 
dessa relação e não constem do subitem seguinte; 
9.5. Havendo necessidade de retirar qualquer peça, ou conjunto de peças, para reparos em 
oficina, a CONTRATADA deverá comunicar à FISCALIZAÇÃO, que através do Setor competente 
emitirá a autorização de saída. 
9.6. As peças, componentes e materiais substituídos são de propriedade da CONTRATANTE, 
sendo que, por ocasião do término dos respectivos trabalhos, deverão ser entregues, pela 
CONTRATADA, à FISCALIZAÇÃO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Além das obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2019-MPC/PA e 
seus anexos, a CONTRATADA deve: 

10.1.1. Atender a demanda solicitada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes; 
10.1.2. Efetuar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
ao objeto do contrato; 

10.1.3. A Contratada além do fornecimento de mão de obra, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 
demais atividades correlatas, obriga-se a: 

a) executar os serviços com esmero e fiel observância a tudo quanto estabelecido
neste contrato e no Termo de Referência em anexo, bem como nas condições estipuladas na 
proposta apresentada na licitação; 

b) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus
empregados à Administração e/ou a terceiros na execução dos serviços; 

c) responder pelos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais resultantes
da execução dos serviços; 

d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Termo de Referência,
sem prévia anuência do Contratante; 

e) manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas
para a contratação. 

f) prestar os serviços no prazo e quantidade estabelecidos no contrato;
g) reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, o serviço em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais utilizados; 
h) responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato; 
i) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus

empregados à Administração e/ou a terceiros na execução do contrato; 
j) manter, durante a execução do ajuste, todas as condições exigidas para a

contratação; 
10.1.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.5. Prestar imediatamente os esclarecimentos que a CONTRATANTE solicitar; 
10.1.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, o preposto ou terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade o fato de a CONTRATANTE fiscalizar ou acompanhar todo o 
procedimento; 

10.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas 
seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços destinados ao cumprimento do 
objeto do contrato, ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependência 
do Contratante; 

10.1.8. Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários. 

10.1.9. Informar ao Ministério Público de Contas do Estado do Pará qualquer alteração 
necessária à consolidação dos ajustes decorrentes da contratação, tais como: mudança de 
endereço, telefone e/ou e-mail (próprio e/ou do eventual terceiro prestador de assistência técnica 
autorizada), dissolução da sociedade, falência e outros. 

10.1.10. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Compete a CONTRATANTE: 

11.1.1. Expedir a Ordem de fornecimento e de serviços; 
11.1.2. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 
11.1.3. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se está em conformidade com o 

solicitado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva prestação dos serviços contratados e 
o seu aceite no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.4. Permitir q1,;e os funcionários da Contratada possar, ter acesso aos locais 02 
execução cos s0rviços, assim corno disponibilizar local para instalação dos . � ' . ú Í / " ! : / � /
Cont,atada: 

.fs{ (J\   IJf' ·
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11.1.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, por 

servidor especialmente designado, nos termos do art. 67 da lei n2 8.666/93, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, a fim de desempenharem as obrigações de fiscdl e qestor dn 
cnntralo. respectivamente; 
11.2. Notificar, por escrito, a Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso ce 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
11. 3. Prestar esclar�cimentos que venham a ser solicitados pela contrat:,da,
11.4. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias seguintes ao da entrega da Nota Fiscal ou 
Documentos de Cobrança com o devido "atesto" ao recebimento dos materiais/serviços;
11.5. Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações
assumidas pela empresa contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Contrato será acompanhada e 
fiscalizada por servidor formalmente designado pela CONTRATANTE. permitida a assistência de 
terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a realização das manutenções previstas e 
emissão de relatório pela CONTRATADA contendo os serviços realizados, num prazo de 10 (dez) 
dias corridos após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo CONTRATANTE. 
13.2. O pagamento será efetuado no Banco do Brasil, Agência nº 1686-1, Conta Corrente nº

55986-5. 
13.3. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá, ainda, apresentar juntamente com a nota 
fiscal, os documentos referentes a regularidade fiscal federal, estadual e municipal. 
13.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo "Simples", deverá apresentar, junto com sua Nota 
Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES também, cópia do 
"Termo de Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 8.666/993, a Contratada que: 

14.1.1. Causar a lnexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. Cometer fraude fiscal; 
14.1.6. Não mantiver a proposta. 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, que será aplicada de ofício. mediante contra recibo do representante 
legal da contratada. estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração. 

14.2.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso e/ou 
descumprimento das obrigações parciais estabelecidas neste instrumento, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do material não entregue, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos. uma vez comunicados oficialmente: 

14.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
Ministério Público de Contas do Estado do Pará e partícipes. 

14.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
(02) dois anos; 

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese em que a conduta da licitante 
quando da execução dos serviços associa-se à prática de ilícito penal; 

� �  , , , . , , 

. 
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14.2.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.2.7. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo MPC/PA. Se os valores não forem suficientes, a 
diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da aplicação da sanção; 

14.2.7.1. Se os valores das multas não forem recolhidos no prazo estabelecido, os 
mesmos serão cobrados judicialmente. 

14.2.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
15.1. Conforme o disposto no inciso IX, do artigo 55 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
do referido Diploma Legal. 

15.1.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei nº 8666/93 
ensejará a rescisão deste Contrato. 
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
15.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei nº 8666/93, acarretará a correspondente 
sanção prevista na Cláusula das Sanções. 
15.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os 
serviços das licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pela Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, pelos preceitos de direito público, aplicando supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº

8.666/93, combinado com o inciso XII do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
17.1. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 
seus empregados, subordinados ou prepostos, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham 
a causar à CONTRATANTE em decorrência da prestação dos serviços, incluindo-se, também, os 
danos materiais ou pessoais a terceiros, a que título for. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ÔNUS E DOS ENCARGOS 
18.1. Todos os ônus e encargos referentes à execução deste Contrato, tais como frete, a 
locomoção pessoal. seguros de acidentes, impostos, taxas, contribuições previdenciárias, 
encargos trabalhistas e outros que forem devidos em razão do objeto contratado, ficarão 
totalmente a cargo da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICIDADE 
19.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, no prazo 
de 10 (dez) dias a contar de sua assinatura, conforme a previsão da Constituição do Estado do 
Pará. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. Quaisquer comunicações e/ou notificações relativas a este Contrato serão consideradas 
como recebidas pelo destinatário, para todos os efeitos legais, quando remetidas para os 
endereços deste instrumento. 
20.2. O cancelamento de endereços para correspondência somente será válido quando outro seja 
indicado, o qual poderá ser utilizado com a mesma finalidade supra. 

� � -
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. Para solução das questões decorrentes deste contrato, elege-se o Foro da Justiça Estadual 
do Pará, Comarca de Belém, renunciando desde já a CONTRATADA, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e pactuados, CONTRATANTE e CONTRATADA, através de seus 
respectivos representantes legais, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, em presença das testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

E RIN VENDRAMIN / 
ICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ 

CONTRATANTE 

ía0<   uk
TAIS R&iENDE CAVALLRÓDEFREITAS 

CONSERP MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA EPP 
CONTRATADA 

1. ea, o C}'l'-'1>1  tJ\ 
CPF nl2--:t e i .:S l _ ?01 - ) S 
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70   DIÁRIO OFICIAL Nº 33812 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARÁ 

DESIGNAR SERVIDOR 
PORTARIA N '  042/2019/MPC/PA 

A Pl'OOJl"adora·Gtr1I de contas. no uso de suas atnbuiç6e-s I@• 
g:11s, 
CONSIDEAANOO a ex   o. pelo Tnbunal de Contas ao Estado 
do Par,, da PORTAAIA Nº 34.458, Clc 18/02/2019, que colocou 
à ojspcsição deste Ministério Público de contas, a partir de 
07/02/2019, o servidor IR.AN SOARES 00S SANTOS, matrícula 
no 0101102, Auditor de Controle Externo • OênclH Contábeis, 
sem õnus para &Qucl.e Con.c de COntu; 
CONStOERANOO O dlSPoSto no art. 18 Cla Lei n° 8.596, de 11 de 
)lnt1ro de 2018; 
CONSIOERA/100 os aru. 16 e 21 da PORTARIA N• 082/2017/ 
MPC/PA, de 04/05/2017, com H alteraçi5es Introduzidas 
pela PORTARIA N• 065/2018/MPC/PA, do 28/03/2018, que 
re9utamentaram as funções de conr anç.a no imblto deste 
ParQuet de COnuis; 
CONSIOERA/100 a Resolução n• 13/2018 - MPC/PA • Coléçoo, 
que d spõe sobre o Cenuo Ce Ap,oao Ope.raoonal - CAO; 
CONSIDERANDO, a nd.a a so1ic:1t.açlo d.a ProaJrado  de Contais 
Oeíla B-arbosa Mala, Coordenadora do Centro de Apolo Opera• 
clonai - CAO, 
RESOLVE: 
1 • Oeslgn.>r o Sr, IRAN SOARES OOS SANTOS, servidor Ce<!ido 
pelo "TCE/PA. p,1,a exercer as atH1°kSades de Assessoramento 
Nível I l i ,  neste HPC/PA, com lot.-çAo no Centro de Apoio 
OperaCiOnal • CAO, nos termos dos arts. 16, m ,  1? e 21 da 
PORTARIA Nº 082/2017/MPC/PA, de 04/05/2017, com • •  
alterações lntradu?ldas pela PORTARIA Nº 065/2018/MPC/PA, de 
28/03/2018. 
JI • Esta portaria entra em v"gor na d1tz1 de sua publjcaçlo, com 
ete.1tos a contar ce 07/02/2019. 
Oi-se oenoa, publ1Que-se e o.impra•se-. 
Belim/PA, 20 de fevere;ro de 2019 
SILAINE KARINE VENORAMIN 
Pr'Ocuradora•Gertl de Contas 

Protocolo: 409257 

DlSJGNAR FUCAL D l  CONTRA TO 

PORTARIA Nº 11{J0l9/GCC/MPC/PA 
0Isp e sobre a nomeaç!o de r scal de contrato Admlnlstrativo. 
A Pracuradon1·Gcral de Contas do Estado do Par,, no uso de 
suH atribuições lc91ls e reg ,ment., is, com fulcro n• Lei no 8.666 
de 21 de JunhO de 1993. 
CONSIDERANDO que a r SU1:iz o e execução d.OS Contratos ad-
m,n,nnnivos deve s t r  acompanh1d1 por repr nunte da Adml• 
nl1traçJo especialmente deslgnadO, a teor do que dlsp6e o art. 
6? §§ 1° e 2°, da Leu Federal n• 8,666/93. 
RESOLVE, 
Art. 1• • Oes,gnar o(a) se,v1dor(a) ANA ROSA BASSALO CRJS, 
PINO (mat.: 999321)   no seu Impedimento, o(•) Htvldor(a), 
VINICIUS HORAES 0A COSTA (mat.: 200130) poro exerur a 
atnDulçlo de A s a i  do Contrato n• 04/2019-MPC/PA, f rmado 
entre este Minl1tirio Público de Contas do Estado e a enpre-
sa CONSERP MANUTENÇÃO OE ELEVADORES LTOA EPP, CNPJ/ 
Mf sob n° 00.489.015/0001·65, tendo como objeto a prestac;.lo 
de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM OI 
(UM) ElEVAOOR INSTALAOO NO EDIFÍOO·SEOE DO M I N l f f i ·  
RIO PÚBLICO OE CONTAS 0 0  ESTACO 0 0  PARÁ, INCUJINOO O 
FORNECIMENTO OE MÃO OE OBRA, FeRRAMENTAS MATERIAS 
OE CONSUMO, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS GENUÍ• 
NOS 0 0  RESPECTIVO FABRICANTE (VILL.ARTA). 
An., 2° • Sio atnbulções do FISCAL, al m de outras eventual• 
mente esoeeif cadas em lei, contrato ou instrumento congénere: 
1 .. Acompanhar e f Kalizar a execuçlo do contrato; 
11 - Fiscaltz.ar o cumprifflCf\to, pel1 c.-entratatla, das n,ormas, ob• 
,cto e dãusul.u contratuais; 
m - R.e9istrar todH as ocorrénctas rcl•c•onadas com a exttu o 
do contrato, repartando ao gestor ac;aue s que demandem sua 
íntcrvenção; 
lV - Verif car, durante tOda a v1gfncia co contrato, se a contra• 
taca mantém as concuçõe:s de habd1taç:lo e qua.llf caçJo extgaeas 
n.a co.ntrataçào. provtdencianc1o, quanoo toro cas.o, • etuahzação 
d H  certidões e )uritando·as ao proce.no; 
V - Confrontar se o valor a ser pago mensalmente à ccntratada 
está em conformld1dc com o valor estabelecido no termo con• 

tratual • .atestando a fatura de pag.amento apenes quando nlo 
h.ouver nenhuma documentaç.lo a ser reglJlarizada; 
VI - Controlar o prazo de vtgfnc: a do ccntra:o sob sua respon-
sat>ll"Clade, 1ntorm.aMo ao gestor a trnménoa de seu tlnmno; 
VJI· Sugenr, quando cabível, a prorrogação da vlçfnoa do con• 
trato, em se tratan<10 de serv.ço de nliturcza conunuada. 
Art. 3º • As Clcterminações que ultrapassem es atribuições do 
Fiscal deveria ser solicitadas 10 Secretáno do MPC/PA, em tem• 
po hábd, para • aefoçJo dos proc.edImentos n t t u H n o s  com vau  
eo  tnto a,mpnm.e-nto da ext<Uç.lo do ccntrato. 
Art. 4° • As atnbuaçôes do f s.ca1 serão complementam. as dO 
c.ar;o QLe oeupa no MPC/PA.Art. Slll - Esta Poruna entra em 
vJgor na. data da sua public:açio. 
REGISTRE-SE, PUSLIQUE·SE ! CUMPRA·SE. 
Selêm, 21 de reveretro de 2019. 
SILAINE KARINE VENOAAMIN 
Procuradora--Gt-ral de eo-:a:s oo Estaco 

Exercício: 2019 

CONTRATO 
CONTRATO, 04 

Protocolo: 409060 

Ob1eto: O prHente contrato tem por obJeto a prutação de se-r• 
v,ços de MA,,UTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM OI (UM) 
ELEVADOR INSTALAOO NO EOIFfCIO-SEOE 0 0  MINISTÉRIO PÚ• 
8LlCO OE CONTAS 0 0  ESTACO 0 0  PARÁ, INCLUINDO O FOR· 
NECIMENTO oe MÃO oe OBAA, FERRAMENTAS MATERIAS OE 
CONSUMO, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS GENUÍNOS 
0 0  RESPECTIVO FABRICANTE (VIU.ARTA). 
valor tatal: O valor 910 1 oo orese-nte contrato ,mpcrta em 
RS14.610,00 (quatorze mil, seiscentos e Cf i  f"ta1s) pat"iJ a pres• 
taçâo de serviços e reposiçlo r:e p s. 
Data de Assinatura: 21/02/2019 
v,gónelac 21/02/2019 
Orçamento: 20/02/2020 
Pr09rama de Trabalho: Ol.122.1442.8515.0000. 
Natureza da oe,ocsa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso/ Origem oo Recurso Estadual: 0101000000. 
Contratado: 
Nome: CONSERP MANUTENÇÃO OE ELEVADORES LTDA EPP 
CNPJ: 00.489.015/0001·65 
Endereço: Htebf:ledda no mun,ciplo de Belém. Estado do Pari, 
a travessa Perebebu1, Nº 2.0SS, bairro: Marco. fone: (91) 3246· 
0254, email. coasrm1tooosemr yad'O res com br O,denadora 
SILAINE KPJUNE Vft\DAAMIN • ProwrMora--Ge,-1 de C-01\UIS do 
Estado 

Protocolo: 4090515 

TERMO AOITIVO A CONTRATO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N6 0 0  TERMO ADITIVO: 4 •  TA 
N• DO CONTRATO: 01/2015-MPC/PA 

ObJeto do Contrato: Contrataçlo de empresa especí!H?ada na 
prestação de serviço de impressão, cópia, rax e dlgltal1zaçâo de• 
partamental, com acesso via rede TCP/JP, lnclujn4o o serviço de 
manutençJo Preventiva e Corretiva com a sub1t1tuIção <1e Pw• 
ças e Supnmer:o,s, fomtti nto <1e Torer/Can:ucho'S/Cihn<1rol/ 
Esteiras, tOdos os supnmentos necessários ao Pt-rfe to funoo• 
namento dos equipamentos, i exceção de papel, para atender 
as neceulClades do Ministério Pübhco de Contas do Estado pelo 
periodo de 12 meses. 
Valor do Contrato: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e setsc.!ntos 
reais) 
ModatidaGe de UOt.açào: Pttglo Presenci:al; 02/2015. 
Panes: Hinistino Públ co oe Contas âo Estado co Par.!I e MAC 10 
COMÉRCIO, SERVIÇOS E TEC.,OLOGIA OA INFORMÁTICA LTOA 
• EPP, (CNPJ/MF n• ll.427.054/0001·54).
Objeto e Justlf cativa do Aditamento: acrCsc,mo cie 8,33% (o,to 
lnte1ros e trinta e trCS centtsimos) por cento. 10 valor original 
atuahz:aco do contrato, cqu1v1lcntc a R.S 1.800,00 (um mil e:: 01• 
toccntos reais) a.nual. no.s ,ermo,s eo artigo 6S, 1, b, § 1• da le• 
n• 8.666/93 e a prorr0gaçio ac sua v1c;ênda POr um período oc 
12(e1oz.e) meses. 
Valor do Aditamento: Rs 25.200,00 (vinte e c,nco ma e duzentos 
reais) 
v;gõnda do Adltllmento: 03/03/2019 a 02/03/2020. 
Fiscal do Contrato: Titular: Ja r OI.as de,. S1tva (MeL: 200112). 
Fiscal Subsl1tvto: Cezar Barroso oos  ntos (Mat.: 200129). 
Dotação O me'"ltana: Pn,grama de Trabalho: 
01.122.1442.8515.0000; Naiureu de Despesa: 33.90.40.00; 
F"onte de Recurso: 0101000000. 
Ordenador Responsável: SJLAINE KARJNE VENORAMIN • Procu• 
radora-Geral de Contas do Estado 
Ad1trvos Anteriores· 1• "TA: Vlglncia de 03/03/2016 a02/03/2017
Vlktt: R$ 23.400,00 (Yil\te e trts m,I e  uatrocentos reais); 2• 
TA: Viçenoa de 03/03/2017 a 02/03/2018; J•TA: viçenaa de 
03/03/2018 a 02/03/2019. 

Protocolo: 409058 

Segunda-feira, 25 OE FEVEREIRO OE 2019 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

Ã$ 11:57 horas do e a 21 de !e"ere1ro de 2019, apõs constatada 
a regulandade dos o,tos proctciImentaIs, a autondade competen· 
te, Sr•. S11..AINE KAP.Hi,E VENDltAMlN, HOMOLOGA a aiaji.d1c.açlo 
referente ao Processo nº 2018/349059, Preglo n° 00013/2018. 
OSJETO: Re91stro de Presos para oesJNSTALAÇÀO (dos apare• 
lhos ant,gos) E AQUISIÇAO CO'l l STALAÇÃO OE NOVOS APA• 
RELHOS OE AR CONDICIONAOO 0 0  TIPO SPLIT e .<.O, ,nclu,noo 
todo o matenat é serviços ne-ce.ssários. bem COMO; fomec1mtnto 
de tubulações de cob , ,solamcnto têrm,co f e ivel, tuouIa5ões 
de PVC e outros c;aue porventura v1ere:-i, 1 ser impre:sc1nd1ve1s 
para os serviços de lnstaLaçlo dos equlpamento.s nos locals de· 
terminados pelo setor responsível. 
E.MPRESA(S) AOJUOICATARIA(S): Nõo hovve oenhuma empreH, 
·Para os Lote 01 - Oes .nstai.ção, AquIs,çlo e Instalação ce Apa• 
relhos de Ar Cond oonadO, LOte 02 - Oes,nstala :&o. Aqu1s çlo e 
lnstalaçlo de A.pareJhH de Ar Cond1c..onado e Lote 03 - Dcs1ns· 
talação, Aqu1stoc;ào e Jnstataç!io ce Aparelhos de Ar Condicionado 
foram cancetaoos na aceitação. Motivo: As propostas apresen• 
u1das pelas em_presas não t1tcnderam ao V•lor Estimado para o 
certame em tela, mesmo após tentativas de neooc1aç.ão registra• 
das no chat, restando o certame como rracassado. 
.. O proc:eo mento em sua nteg--a poc1era ser acessado no s te 
www.comprasnet.9ov.br/c.ons.Jlta 

Protocolo: 409083 

OIÁRIA 
PORTARIA N• 047 / 2 0 1 9 /  MPC/PA 

A Procuradora•Geral de Contas, no uso d t  suas ambu,çc5es le· 
9!JS, 
CONSIOERANOO a reahzaçlo da  testra com o tema ·oiv da 
Pública", no dia 25/03/2019, em Bel m/PA, sob a o-gantaçlio 
do Centro ae estudos e Aperle çoamento Funcional - CEAF, em 
parceria com a Escola de Contas •Atberto Veloso" - ECAV, do 
Tribunal de Contas do Estado do Para. 
CONSIOEAANOO a participado. como pa1estr•nte do retendo 
evento, do Dr. A.odngo Mede.ros de Uma, ?tOC\Jrador do M ''HSté• 
no Piibt co Junto ao Tnt>ur\al de Contas d• UmM> (1-'"?TCU); 
CO:\lSIDEAANOO, oor f m, os termos do 1rt. 7  da R.csoh.1çlo no 

19/2016·1-'PC/PA - CoJegio e turjo o mals aue consta ci:os autos 
do processo administrativo n• 2019/71851, 
RESOLVE: 
Conceder 01 (uma) dlâr,a, correspondente ao perioào de 1ras-
tamento, ao Or. Rodngo Medeiros de Uma, Proc\Jrador do 'tinis• 
tério Público )unto c:o Tnbuttal de Contas da UnaAo (MPlCU). t m  
vl!tuOt de sua part oaçlo c.omo palestrante co telT'a -ofVIOA 
PUBLICA", 1 ser tt:alazada no dia 25/03/2019. em Belém/PA, sob 
a orgamzaçlo do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Func10• 
nal - CEAF, cm parceria com a escola de Contas ·Albert.o Veloso" 
- ECAV, do Tribunal de Contas cio Esta.do do Pafã. 
Oê•se of:ncla, publique-se e cumpra•st!:. 
Betém/PA, 22 de fevereiro de 2019 
SILAltlE KARl E VEtlORAMIN 
Procuradora•Gera1 de Contas 

Pl"Otocolo: 409326 

FÉRIAS 
PORTARIA N' 046/2019/MPC/PA 

A Procuracora-Geral de Contas, no uso Cle suas a:nbu ç6ts 'e· 
9o!!lS, 
CO SIOEAANOO o requenmento C:e fênlS da serv1dor1 S mo• 
ne 8raga Chaves Mllrtins, da1ado de 20/02/2019 (Protocolo 
n• 2019/??329), ! os termos oa Resotuçao MPC/PA n° 06, de 
12/0?/2016, do Colégio de ProcuradofCSi 
RESOLVE 
Conceder à servidora SIMONE BRAGA CHAVES MARTINS, ocu• 
p nte <10 cargo em co,r.,s16o de Assessor CS6 ProaJ dona, ma• 
tricula n° 2ocos.:. 1.: (quatorze) dias das Fênas relc:tivas ao e>e· 
riooo aquIs uvo Ol/02/2017 a 31/01/2018, para o perioco ce 01 
a 14/07/2019. 
Oê·se a6nc1a, publ1que·se e cumpra·se. 
B@lém/PA, 21 d@ tevere1ro de 2019 
SILAINE KARINE VENORAMIN 
ProC\Jradora•Gcral de Contas 

Protocolo: 409262 
PORTARIA N• 045/2019/HPC/PA 

A Procuradora•Geral de Contas, no uso de SUH atnbu ç H le· 
g,!HS, 
CONSIDERANDO o requerimento de Mr tu  da servldon, Laís 
Tappembtck Noronha, dat.oo de 14/02/2019 (Protocolo n° 
2019/66924), e os terrros da Resoluçlo MPC/PA n• 06, de 
12/07/2016, do Colégio cie PrOCJra<%ore.s; 
RESOLVE, 
conceder ã servidora 1.AÍS TAPPEMBECK NORONHA, ocupanlC 
do caroo em com,ss!o de AssMsor da Procuradoria, matriculll 
n° 200239, 14 (quator:e) dias das Férias relativas ao pcrfodo 
aquisitivo 09/02/2017 a 08/02/201B, para o periodo de 2S/03 
o 07/04/2019. 
Ot"·$e of:ncta, pubJJq,.se•se e cu.mpra•se. 
Belê:m/PA, 21 de fevereiro de 2019 
SILAINE l<ARl E VENORAMIN 
Pnx:uradora-Gera1 de Contas 

Protocolo: 409260 


